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	ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO DISTRITO FEDERAL

Fundada em 27 de outubro de 1963

Filiada a Confederação dos Engenheiros Agrônomos do Brasil - CONFAEAB



Brasília, DF, 08 de outubro de 2006. 

Of. GP-AEA-DF N° 108/2006

Ref: Ocupação de cargos e funções

Senhor Governador,

A Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal – AEA-DF, entidade de classe que congrega mais de 1.300 Engenheiros Agrônomos no Distrito Federal, saúda Vossa Excelência pela vitória popular ao Governo do Distrito Federal.

Por oportuno, informamos que a Diretoria Executiva da AEA-DF assumiu, dentre vários outros compromissos, a defesa da sociedade e dos profissionais, preocupando-se, além da competência e qualidade responsável, com a moral e ética no serviço público.

É sabido que a qualidade dos estudos, planos, projetos, serviços e obras de agronomia, rurais e urbanas, só pode ser garantida a sociedade por meio de serviços qualificados, exercidos por profissionais legalmente habilitados, repudiando-se o exercício ilegal da profissão, que deveria ser tipificada de crime, em vez de contravenção penal. 

Defender a sociedade com a Engenharia Agronômica é assegurar-lhe a oferta de serviços, obras, alimentos e bens de melhor qualidade, melhorando a renda das famílias rurais e contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse contexto inclui-se a ocupação de cargos e funções de áreas técnicas nas entidades públicas e privadas do Distrito Federal e da União. 

É oportuno, portanto, lembrar a Vossa Excelência que a ocupação de cargos e funções, comissionadas ou não, das diversas áreas que envolvam atividades de engenharia agronômica dentro do Distrito Federal não devem ser ocupados por leigos ou profissionais de outras áreas por constituir-se em exercício ilegal da profissão  Este pleito está respaldado nos Artigos 2°, 6° e 12 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.

Art. 2º da Lei nº 5.194/66 verbis: “O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:” a “aos que possuem, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura e agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no país”.

Art. 6º da Lei nº 5.94/66 verbis: “Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo: Alínea” a “: a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços públicos ou privados reservados aos profissionais de que prata esta lei e que não possuam registro nos Conselhos Regionais”; alínea “e”: Exerce ilegalmente as profissões citadas “A firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica exercer atribuições reservadas aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta lei”.

Art. 12 da Lei nº 5.194/66 verbis: “Na União, nos estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura e Agronomia relacionados conforme o disposto na alínea” g “do art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta Lei”.

A ocupação de cargos e funções, das áreas de agronomia, por outros profissionais ou leigos é caracterizada, também, como exercício ilegal da profissão e, segundo os Artigos 13 e15 da Lei Nº 5.194/66, são nulos de pleno direito, os estudos, planos, projetos, contratos, direção, serviços e obras de agronomia executados.

Art. 13 da Lei nº 5.194/66 verbis: “Os estudos, plantas, projetos laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, arquitetura e agronomia, quer público quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta lei”.

Art. 15 da Lei nº 5.194/66 verbis: “São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo de engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de projetos, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada e praticar a atividade nos termos desta lei”.

A prática dessas irregularidades é ilegal e não condiz com a ética no serviço público, o que não é desejável para a sociedade, premissa defendida pela Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal 
(AEA-DF) que se mantém vigilante e disposta a atuar, com todos os esforços possíveis, para coibir tais irregularidades nos órgãos, empresas e entidades públicas e privadas jurisdicionadas no Distrito Federal.

Na certeza da plena atenção de Vossa Excelência para a questão referida, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos, parcerias e outras contribuições necessárias.

Atenciosamente,

Eng. Agrônomo José Silvino de Carvalho

Presidente da AEA-DF

A Sua Excelência o Senhor

Eng. Civil José Roberto Arruda

DD Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 1° andar, sala 68

Cep: 70.075.900

Brasília-DF
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